
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
Estado da Bahia 

Pç. da Bandeira, 01, Centro, CEP 45.860-000, Telefone (73) 3284-1105 
E-mail: cplcanavieiras@hotmail.com  

PROCESSSO DE LICITAÇÃO 

4° TERMO ADITIVO P/ RENOVAÇÃO DE CONTRATO 

AMPARO LEGAL — Art. 57, Incisos 1 e II da Lei 8.666/93 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2019 
CONTRATO N° 185/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 149/2019 

41I 	 ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA 
CNPJ: 29.908378/0001-70 

LANÇADO 
CONTABILIDADE 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
Estado da Bahia 

Pç. da Bandeira, 01, Centro, CEP 45.860-000, Telefone (73) 3284-1105 
E-mail: cplcanavieiras@hotmail.com  

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria Geral do Município 

Prezado Procurador, 

Estamos remetendo processo administrativo referente ao PREGÃO 

• PRESENCIAL N° 044/2019, CONTRATO N° 185/2019 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 149/2019 para que este egrégia procuradoria 
emita parecer jurídico acerca da celebração do 40  TERMO ADITIVO para 
a renovação contratual por igual período, em atendimento a 
Secretaria de SAÚDE. 

Atenciosamente, 

• 
r Adalberto Cardo doo antos Neto 

Presidente da Comissão de Licitação 

Canavieiras, 26 de dezembro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 

• 



*kl 	 ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Canavieiras, 21 de dezembro de 2022. 

OF. CONTROLADORIA 
N° 321/2022 

Ilmo. Sr. 
ADALBERTO CARDOSO DOS SANTOS NETO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
Nesta  

Senhor Pregoeiro, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho, processo oriundo da Secretaria 

Municipal de Saúde, com fulcro nos incisos I e II, do art. 57 da Lei Federal n°8.666/1993, pelo 

qual solicita aditivo de prazo para renovação do Contrato N° 185/2019, Processo 

Administrativo N° 149/2019, oriundo de Pregão Presencial N° 044/2019, firmado com o 

Favorecido ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA, inscrito no CNPJ N° 

29.908.378/0001-70, sediada à Rua Adenil Costa, 09, Distrito de Ouricana, Canavieiras-BA, 

CEP: 45860-000. Representado neste ato por ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA, 

inscrito no CPF N° 117.790.967-71. Cuja prestação do serviço é CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 

Sem mais, renovo homenagens de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

• 

• 
USCHEWSKY 
OR GERAL 

 

>2 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
Te(/ Fax (73) 3284-1105 	Praça da Bandeira .01 	canavieiras.ba.io.ol:g.br 

Ramal: 215 Centro, Canavieiras - BA 	 controle.prefeitura@outlook.com  

 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
SECRETARIA MUNICIAPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Canavieiras 08 de dezembro de 2022. 

Ofício n° 1321/2022 

Da: Secretaria de Saúde 

Para: Gabinete do Prefeito. 

Assunto: Aditivo de Contrato Anderson 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, solicitamos que V. Exa., autorize aditivar o Contrato 185/2019 do 

Processo Administrativo n° 146/2019 e Pregão Presencial n° 044/2019 da empresa 

ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA, CNPJ: n°. 29.908.378/0001-70, 

pessoa jurídica responsável pela prestação de serviço de locação de veículos 

destinados a atender as demandas da secretaria de obras e transportes e Secretaria 

de Saúde do Município de Canavieiras-Ba. Serviço esse, que se torna necessário o 

prolongamento ou aditivo do contrato para o exercício 2023. 

Sendo o que se apresenta para o momento e aguardando o retorno de V Exa., desde 

já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Rebeca da Paz osta 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Canavieiras-BA decreto n° 109/2022 



REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

REQUISITANTE: 	 DATA: 08 DE DEZEMBRO DE 2022 

SECRETARIA DE SAÚDE - HOSPITAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. V. UNIT VIR. TOTAL 

1. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A 
ATENDER 	AS 	DEMANDAS 	DA 
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 
E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CANAVIEIRAS - BA, 

Mês 12 - - 

Autorize aditivar o Contrato 185/2019 do Processo Administrativo n° 146/2019 e Pregão Presencial n° 044/2019 da 
empresa ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA, CNPJ: n°. 29.908.378/0001-70, pessoa jurídica responsável 
pela prestação de serviço de locação de veículos destinados a atender as demandas da secretaria de obras e 
transportes e Secretaria de Saúde do Município de Canavieiras-Ba. Serviço esse, que se torna necessário o 
prolongamento ou aditivo do contrato para o exercício 2023. 

OBS.: CONSTAR NO CONTRATO QUE O FORNECIMENTO SERÁ DE ACORDO COM AS 
SOLICITAÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS 
E QUE O PAGAMENTO SERÁ DE ACORDO COM O FORNECIMENTO. 

EMISSÃO: 

SECRETARIO DE SAÚDE 

VISTO: 	 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 

• 

DA 23c_ 



MI, 
..?:5 	PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado 
DE CAN 

da Bahia 
VIEI 

't Pç. da Bandeira, 01, Centro, 

3°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
PRESENCIAL N° 044/2019 PROCESSO 

D MUNICÍPIO DE CANAVIEIRAS, pessoa 
2.NPJ do Ministério da Fazenda sob ri". 
i'.01, Centro, nesta cidade de Canavie 
eto representado pelo seu Prefeito Muiicipal 
Drasileiro, casado, médico, portador da 
Dela Secretaria de Segurança Pública 
residente e domiciliado a Rua Rui Ba 
Estado da Bahia nesta cidade de 
ANDERSON RICARDO BEZERRA 
SEDIADA NA RUA ADENIL COSTA 09 
representada neste ato por: ANDERSON 
CPF: 117.790.967-71 , celebraram 
PRESENCIAL N° 044/2019, realizado 
conforme faculta o Art. 57, Incisos 1 o 
subsequentes e legislação correlate, 
diplomas legais, mediante as cláusulas 

-CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato 
DE VEÍCULOS DESTINADOS A ATENDER 
SAUDE DO MUNICIPIO DE CANAVIE 

- CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Constitui objeto do Termo Aditivo a renovação 

- CLÁUSULA TERCEIRA-VALOR 

Para a execução do objeto do preser 
36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS), 
ao PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2019 

- CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 

As despesas na qual decorrem este termo 
orçamentária. 

E-mail: cplcanavieiras@hotmail.com  
2EP 45.860-000, Telefone 

185/2019 VINCULADb 
ADMINISTRAt 

3° 	TERMO 
CONTRATO D 
SERVIÇOS 
CELEBRAM 
LADO, 	O 1  
CANAVIEIRA 
OUTRO AN 
BEZERRA 
11779096771 
29.908.378/0001-70. 

jurídica de Direito Público 
13.817.804/0001-20, locallzado 
ras, doravante denominadb 

CLOVIS ROBERTC? 
cédula de identidade RG: n° 
do Estado da Bahia e do 

tosa, 352, Centro, CEP. 45,160-000 
13 Canavieiras, Estado da 	á 

DA SILVA 11779096771 CNN: 
OURICANA - CANAVIEIR')NS/BA, 

RICARDO BEZERRA 
D presente Termo Aditivo, iFi 

los termos do Contrato Ad, 
II da Lei 8.666193 Lei 8.666I3, 
sujeitando-se às normasii  
e condições a seguir estabelecidas: 

DO CONTRATO 
[ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
AS DEMNADAS 

RAS-BA. 

DO TERMO ADITIVO 

do contrato igual pt 

te instrumento, permaneceçá 
decorrente do CONTRA 

PROCESSO ADMINIST 

ORÇAMENTARIA: 

aditivo ocorrerão na conta 

73) 3284-1105 

AO PRE 
O 149/20 

ADITIVO 
PRESTAÇ 

185/20191 TRE SI, DE 
MUNICÍPIOE1 
BAHIA, 
RSON RIC 

DA 

Interno, 
Praça d: 

ONTRATA' 
ALMEIDA 11  
009331077 
CPF: 132. 

em 
ia, e de o 

29.908.3 
CEP: 

GA SILVA 11 
corrente d 
inistrativo N 

com sua 
aos supram 

PARA 
DA SECR 

odo. 

o valor gi 
O 18512019, 

ATIVO 149/2 

da seguinte 

AO 
9 

DO 
p DE 
QUE 

UM 
DE 
DE 

, RDO 
ILVA 
NPJ: 

inscrita no 
Bandeira,. . 

E, neste 
SOUZA, 

;, expedida 
8.805-15, 
navieiras 

tro lado a 
8/0001-70, 
5860-000, 
79096771, 
PREGÃO 
F185/2019, 
alterações 
il cionados 

OCAÇÃO 
ARIA DE 

al de R$ 
vinculado 
19. 

e dotação 

UNIDADE 
i ORÇAMENTÁRIA 
H- 

PROJETO/ATIVIDADE ENO ELEMT 
DESPESA

DE  FONTES DE 
RECURSOS  SECRETARIA/OUTROS 

1 	05 2.029 33.90.39.00 02 SAÚDE 
j 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - 
CEP: 45.860-000 

Praça da Bandeira, 01, Centro,:Canavieiras 
— CNPJ: 13.817.804/0001-20. 

- Bahia 

05.fir 



CLÓ VIS RO ALMEIDA DE SOUZA 
O MUNICIPAL 

CO RATANTE 

ÕN RICARDO á ZERRA DA SILVA 11779096771 
CNPJ: 29.908.37810001-70 

CONTRATADA 

ANDER 

• 
e-0.2.d» r›.1" 

PREFEITURA MU 
Es 

Pç. da Bandeira, 01, Centro 
E-mail: c 

ICIPAL DE CANIAVIEIR,OfS 
ado da Bahia  
CEP 45.860-000, Telefone (713) 3284-11051 

leanavieiras@hotmail.com  

- CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇ O: 

A vigência do objeto do Contrato su 
JANEIRO DE 2022 ATÉ O DIA 31 D 

- CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICA AO: 

As demais cláusulas do Contrato d: restação de Serviços ° 
inalteradas. 

185/2019 permanecem 

r mencionado fica prorrogada a partir d dia 03 DE 
EZEMBRO DE 2022. 

- CLÁUSULA SÉTIMA—FORO: 

As partes elegem o foro da cida 
oriundos do presente instrumento, 
privilegiado que se apresente. Jus 
vias de igual teor e forma. 

de Canavieiras paraiilimir quaisader litígios i;3  
m expressa renúncia a dalquer outro por mais 
s e contratadas firmam presente err 2 (duas) 

Canavieiras, 	de dezembro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - 
CEP: 45,860-000 liraça da Bandeira, 01, Centro, C navieiras - B hia 

CNPJ: 13.817,804/0001-20, 	 1 
l 

OG 



Prefeitura Municipal de Canavieiras 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Praça da Bandeira, 01 

Centro - CANAVIEIRAS - BA CEP: 45860-000 

CNPJ: 13.817.804/0001-20 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000454/2022.E 

Nome/Razão Social: ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA 11779096771 

Nome Fantasia: 	RICARDO TRANSPORTES E SERVIÇOS 

Inscrição Municipal: 36993 	 CPF/CNPJ: 29.908.378/0001-70 

Endereço: 	OURICANA, 9 

OURICANA CANAVIEIRAS - BA CEP: 45860-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO 

Observação: 

**************************************************.*********************************************************************************** *1,* 

**************************************************************************************************************************************4e**," 

****************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em 30/11/2022 com base no Código Tributário Municipal. 

  

Certidão válida até: 30/12/2022 

-ta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão 2600007886870000019632030000454202211308 

Iy  

"I•jj 

5111:41  
Et: 	1 0 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://canavieiras.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 21/12/2022 às 0a:38:25 

GR43y__ 



Consulta Regularidade do Empregador 	 https://consulta-crficaixa.aov.bilconsultaerlipageskonsultaKmpregador.jsi  

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA 11779096771 

RUA ADENIL COSTA 9 CASA / OURICANA / CANAVIEIRAS / BA / 
45860-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2022 a 18/01/2023 

Certificação Número: 2022122002334403484268 

Informação obtida em 21/12/2022 08:37:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	29.908,378/0001-70 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Ioí 1 	 91/I2/7022 

to'S 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA 11779096771 (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 29.908.378/0001-70 
Certidão n2: 46095189/2022 
Expedição: 21/12/2022, às 08:36:34 
Validade: 19/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA 11779096771 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n2  29.908.378/0001-70, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida Com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

• 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e 	 :gv,s;C;e:.;: 

Cal 



GOVERNO 1)0 ESTADO DA BANIA 	 Kmissão: 21/12/2022 08:_z: 

-2 	 SECRETARIA DA FAZENDA 
ii 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227146006 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX2 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNN 

29.908.378/0001-70 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 Itel(*erticlat,Negaiix asp; 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DK/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA 11779096771 
CNPJ: 29.908.378/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:48:04 do dia 12/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2023. 
Código de controle da certidão: 2CEC.1492.18E5.F34F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
SETOR DE COMPRAS 

Canavieiras, 21 de Dezembro de 2022. 

Do: Setor de Compras. 
Para: Setor de Contabilidade. 
Objeto: Solicitação de Dotação Orçamentária e Financeira. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Solicito de V. S. informar a existência de saldo de dotação orçamentária e 

• financeira, tendo como objeto — Celebração do 42  termo aditivo de prazo, por 

igual período, do Contrato de 185/2019, oriundo do Pregão Presencial 044/2019, 

em nome da empresa ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA, no qual teve 

como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 

atendendo assim as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, estando tal 

celebração estimada no valor total de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

• 
Atenciosamente, 

Setor de Compras 

Praça da Bandeira S/N Centro, Canavieiras — Bahia 



Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Canavieiras 

Canavieiras, 21 de dezembro de 2Ó22 

Do Setor de Contabilidade 

Para: Setor de Compras 

Objeto: Liberação de Dotação Orçamentária 

Prezada Senhora, 

Amanda Vieira de Deus Silva 

Em atendimento a sua solicitação, informo, abaixo dotação orçamentária tendo como objeto — 
Celebração do 40  termo aditivo de prázo, por igual período do contrato 185/2019, oriundo do 
pregão presencial 044/201_9, em nome da empresa: Anderson Ricardo Bezerra da Silva, no qual 
teve como objeto: Contratação de Empresa para locação de veículos, atendendo assim as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, estando tal celebração estimada no valor total de 
R$ 36.000,00 (Trina e seis mil reais). 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DESPESA 

FONTES DE 
RECURSOS 

SECRETARIA 

• 05 2.029 33.90.39.00 02 	• SAÚDE 

Atenciosame té 

Joatffl-  scimento dos Santos 
Chefe de Contabilidade 

(13 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
SETOR DE COMPRAS 

Canavieiras, 21 de Dezembro de 2022. 

Do: Setor de Compras. 
Para: Gabinete do Prefeito. 
Objeto: Solicitação de Autorização para abertura de Processo Licitatório. 

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista o teor inicial, após atender os trâmites legais, venho solicitar 

• de V. Ex.@ autorização para abertura de procedimento licitatório para: Celebração 

do 42  termo aditivo de prazo, por igual período, do Contrato de 185/2019, 

oriundo do Pregão Presencial 001/2022, em nome da empresa ANDERSON 

RICARDO BEZERRA DA SILVA, no qual teve como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, atendendo assim as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, estando tal celebração estimada no valor total de 

R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

• 
Desde já agradecemos. 

Setor de Compras 

Praça da Bandeira S/N Centro, Canavieiras — Bahia 

gÁ-t•ec___ 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
SETOR DE COMPRAS 

Canavieiras, 21 de Dezembro de 2022. 

Do: Gabinete do Prefeito. 
Para: Setor de Licitações. 
Objeto: Autorização para abertura de Licitação. 

Prezados Senhores, 

Nos termos da legislação, autorizo a abertura de processo licitatório para: 

• Celebração do 42  termo aditivo de prazo, por igual período, do Contrato de 

185/2019, oriundo do Pregão Presencial 044/2019, em nome da empresa 

ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA, no qual teve como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, atendendo assim as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde, estando tal celebração estimada no 

valor total de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

Desde já agradeço. 

Clovis Robe 	Almeida de Souza 
Pr eito Municipal 

Praça da Bandeira S/N Centro, Canavieiras — Bahia 



AS 
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CELEBRADO ENTRE 
MUNICÍPIO 	DE 

MPRESA ANDERSON 
SILVA 11779096771, 

refeitura do Município de 
sob n° 13.817.80410001-

a pelo Prefeito Municipal, 
inada CONTRATANTE, e 
9.908.378/0001 -70, com 
0-000, aqui denominado 
mologação e adjudicação 
a celebração do presente 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146120 
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2019 

CONTRATO N° 185/2019 

TERMO DE CONTRATO 
A PREFEITURA 
CANAVIEIRAS E A 
RICARDO BEZERRA D 
CNPJ: 29.908.378/0001-70 

Pelo presente Instrumento, as partes, de um lado a 
Canavieiras, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP 
20, com sede à Praça Da Bandeira, 01, Centro, neste ato representa 
Sr. Clovis Roberto Almeida de Souza, de ora em diante deno 
ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA 1779096771, CNPJ: 
sede à Rua Adenil, n° 09, Ouricana, Canavieiras-Bahia. CEP: 45.8 
CONTRATADA, por força do Pregão Presencial n° 044/2019 e sua h 
pelo chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordado 
contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS D STINADOS A ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES E ECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE CANAVIEIRAS - BA, conforme anexo I. 

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fomecime to, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, int gram este contrato, como 
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguinte documentos: 

2.1.1 - Proposta da Contratada. 

2 1.3 — Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1 são considerados suficientes pa em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do o jeto contratado. 

3- DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura até 09 de julh de 2020. 

4 — DO PREÇO 
4.1 - O preço total para a prestação de serviço do objeto deste co 
proposta da contratada, o qual totaliza o valor global de R$ 36.000,00 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acres 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como també 
conforme previsto no edital, 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do 
exercício financeiro de 2019, a saber: 

trato é o apresentado na 
trinta e seis mil reais). 

imo, estando incluídas no 
os lucros da contratada, 

orçamento vigente para o 



CANAVIEMA 
IRMÃO,  

' ,1;12251~1  

05 
2029 
33.90.39.00 
Fonte: 

10 
2069 
33.90.39.00 
Fonte: 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEI AS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONT ATOS 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Manutenção das ações da secretaria de saúde e saneam nto 
Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica 
02 

OBRAS E TRANSPORTES 
Manutenção da secretaria de obras e transportes 
Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica 
00 

5-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 — O presente contrato terá vigência até 09 de julho de 2020, con 
contratual. 
5.2 Os serviços deverão ser entregues de forma solicitada, durante o 
solicitação expressa da Secretaria solicitante, em até 05 (cinco) dias 
prazo começa a correr no momento em que a contratada tiver ciência 

dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto dest 

do a partir da assinatura 

exercício 2019, conforme 
após cada solicitação. O 
a solicitação. 
licitação será recebido: - 

Nos termos 
provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verif cação da conformidade do . 	. 

produto com as especificações do objeto licitado, - definitivamente, em 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 
consequente aceitação. 
5.4. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por rep 
designado(s) para esse fim, que realizará (ão) a atestação de conf 
produto(s). Será permitida a assistência de terceiros. 
5.5. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento d 
aplicação das penalidades legais à contratada. 
5.6. Verificada a não conformidade de algum dos produtos, contra 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, suj 
previstas no Edital do PP 044/2019. 
5.7. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto co 

6- DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 pagamento será efetuado de acordo com as solicitações dosi materiais, e mediante a 
comprovação das notas fiscais, por meio de Transferência Eletrônica 4m até 30 dias, na CONTA 

CORRENTE N* XX, AGÊNCIA N° XX, BANCO XX de titularidade do 9ONTRATADO. 

dias após a entrega do 
e atestação do servidor 

cal de fácil visualização, a 
nto, a fim de se acelerar o 
fiscal para pagamento. 

testação de conformidade 
is assumidas. 

até 15 (quinze) dias úteis, 
quantidade do produto e 

sentante(s) do Município, 
rmidade da entrega do(s) 

sta cláusula ocasionará a 

ada deverá promover as 
itando-se às penalidades 

o seu objeto". 

6.2 O pagamento será efetuado contra empenho, até 30 (trinta) 
equipamento solicitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatu 
responsável pelo recebimento. 

6.3 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela contratada deverá conter, em I 
indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem de Fornecim 
trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento 

6.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada na pendência de 
da entrega do(s) produto(s) e de cumprimento das obrigações contrat 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONT 
.fflet~ 

7- DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terc iros, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob p na de rescisão do ajuste. 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

"A CONTRATADA FICA OBRIGADA A: 

	

8.1 	
Fornecer o serviços e serviços referido no Edital, conf rme o modo e tempo 

convencionados; 

	

8.2 	
Responder por danos à Administração ou a terceiros decorre tes de vícios ou defeitos 

ocultos que tornem o serviços impróprio ao uso a que é destinado, ou lh diminuam o valor, mesmo 
que o serviço pereça em poder do CONTRATANTE, em razão do vi io existente ao tempo da 

	

8.3 	
Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes entrega; 

do presente contrato; 

	

8.4 	
Manter durante toda a execução do contrato todas as condições e habitação e qualificação 

exigidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 044/2019". 

	

8.5 	A recusa pela contratada em entregar o produto adjudicado acar etará a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da proposta. 

	

8.6 	
O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará multa de 0,5 (zero virgula 

cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez po cento), sobre o valor total 

que lhe foi adjudicado. 

	

8.7 	O não cumprimento da obrigação acessória sujeitará a contrata .a à multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da obrigação. 

	

8,8 	
Nos termos do artigo 73 da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a contratada, sem prejuízo 

das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo pra o de até 05 (cinco) anos 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito aclarai ou Municípios, e 
descredenciado do cadastro do Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação 
b) apresentação de documentação falsa para participação no cert me; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a ad udicação; 

e) comportamento inideineo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do contrato; h) falhar na execução do contr to. 

	

8.9 	Para aplicação das penalidades previstas nos subitem 4 desta áusula, 
8.10 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município c nsiderará, motivadamente, 
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licita te ou contratado, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos o que dispõe o artigo 87, 
"caput", da Lei n° 8.666/93. 
8.11 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, q ando for o caso. 
8.12 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liqu dação qualquer obrigação 
financeira que for imposta a contratada em virtude de penalidade ou in dimplência contratual. 

9 — DAS PENALIDADES 

9.1 - O não fornecimento dos produtos ou serviços nos prazo 
CONTRATANTE, importará na aplicação à CONTRATADA, de multa d 
cento sobre o valor do contrato. 
9.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita e 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presen 

AS 
ATOS 

determinados pela 
ária na ordem de meio por 

9.1, no caso da mesma 
e ajuste. 



to no subitem 
ratório e, portando, não 
ou prejuízos que os seus 
acto em apreço. 

ESTADO DA BAHIA.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONT 

9.3 — Às eventuais multas aplicadas por força do dispo 
precedente, não terá caráter compensatório, mas simplesmente m 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do 

9.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a sus 
e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, con 
contados da aplicação de tal medida punitiva, bem corno a multa de 
o valor do contrato. 

9.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição d 
nos subitens precedentes. 
9.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontad 
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
9.7 - Requisitado o produto ou serviço da empresa vencedora, não 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o me 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas no 

10 — DA RESCISÃO 
10.1 -A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde q 
motivos enumerados no art. 78 da lei federal n°  8.666/93 e suas altera 
10.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das fo 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
10.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas prevista 
art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a C 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pel 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucess 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer re 
em decorrência do mesmo. 11.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.66&(93 e suas alterações, que 
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administraç" o pública. 

12- DA TOLERÂNCIA 
12.1 - Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da o 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens 
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nen 
ocorrido. 

tra, permitir, mesmo por 
condições deste contrato, 
prejudicar esses mesmos 
uma tolerância houvesse 

13.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Cana eiras-Ba, dirimir todas e 13 — DO FORO 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expre samente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

14 - DO FISCAL DE CONTRATO 14.1 - Conforme estabelecido através da Portaria N° 223/2017, fic designado os servidores 
JIZRIEL FRANCISCO DE ANDRADE, como Fiscal Titular e RAPHAE COUTO DA SILVA, como 

Fiscal Substituto; 

ensão do direito de licitar 
me previsto no edital, 

O% (dez por cento) sobre 

s penalidades eleneadas 

s dos créditos a que a 

ntregando esta no prazo 
mo produto da empresa 
subitens acima. 

plicação das penalidades 
e ocorram quaisquer dos 
es. 

mas delineadas no art. 79 

nos incisos I a Xl, do 
NTRATADA sujeitar-se-á, 
ontrato. 

s danos que causar à 
res e representantes no 
lamação que possa surgir 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DECANAVIEI AS 

DEPARTAMENTO DE 'LICITAÇÃO E CONT ATOS 
W! IEItHflr 

E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus repr sentantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perant as testemunhas abaixo- 
assinadas, a tudo presentes. 

Testemunhas: 

(R;.' 	,c5-3 

C-anavieiras-B hia, 09 de julho de 2019. 

Ciovis„.F3o' erto Almeida de Souza 
. Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

7-1 1,1 	IZA 	X,71 	 0",  ‘i• 	 4- 
ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA 11779 96771 

CNPJ: 29.908.37810001-70  
CONTRATADA 

(72J9-- 



, 
1- RELATÓRIO 

• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

, PROCURADORIA JURÍDICA 

:PARECER JURÍDICO N°: 538/2022 

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CPL 
ASSUNTO: 4° TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO DE CONTRATO. 

Trátar,se de .Solicitação de Oar'eçer, emitida pela Comissão de 
Licitação, sobre a celebração do 49 Termo aditivo para renovação de Contrato 
n0  185/2022, referente ao Processo Administrativo n° 149/2022, oriundo da 
Chamada Pública n9 044/2022. 

O referido contrato foi •firmado entre a Prefeitura do Município de 
Canavieiras e a Empresa ,ANDERSpN RICARDO BEZERRA DA SILVA 
inscrita r.1.0 	 29.908.3713/0001-70. Tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO 'DE EMPRESA PARA LOCÃÇÃO E VEÍCULOS, atendendo as 
demandas de.' Secretaria de Saúde do Municipio de Canavieiras-BA. 

É o relatóriát  passa a fundamentar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO, 

Inic:ialrpenté; cumpre salientar lue,os Contratos Administrativos, em 
régra, possuem vigência adstrita 4, ,..duração dos respectivos créditos 
orçamentários, consoante disposição do 'artigo 57, caput, da Lei Federal 
8.666/93. Todavia. , conforme o inciso do supracitado artigo, poderão os 

.prazos ser prórrógádoS• quando o Objeto d6contráto versar sobre projetos cujo 
os produtos estejam no Pláno Plurianual. Senão vejamos: 

• Ait., 57. A duração dos contratos regidos por está Lei 
• 'ficará adstrita 'à .  vigência dos respectivos créditos 

orçamentar/os, p‘C•èto quanto aos relativos: 
- aos projetos Cujos produtos estejam contemplados 

'nas metas estabelecidos no Plano Plurianual, os quais 
poderão ser prorrOgados se houver interesse da 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira,01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 - CNPJ: 1.3.817.804/0001-20. 



jo5P)roMcarccn)s40:3','„  ecreic, D 	ljrad°r .) 

JOÃO MARCOS A. S. BOTELHO 
PROCURADOR JURÍDICO 

DECRETO N° 8812021 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
PROCURADORIA JURÍDICA 

Administração e desde que isso tenha sido previsto no 
ato convocatório; 
Ii - à prestação de' serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitada a sessenta meses; 

Tratando do tema, o inciso II do mesmo dispositivo legal autoriza a 
prorrogação limitada a sessenta meses dos Contratos Administrativos que 
tratarem sobre a prestação de serviços de forma contínua. 

III- CONCLUSÃO 

Assim, em observância aos dispositivos legais supracitados, bem 
corno ao caso concreto, opina esta Procuradoria Jurídica pela renovação do 
Contrato por igual período. 

E o • paÈécer, 

Canavieiras-Ba, 23 de dezembro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira,01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817:804/0001-20. 

_LZ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
Estado da Bahia 

Pç. da Bandeira, 01, Centro, CEP 45.860-000, Telefone (73) 3284-1105 
E-mail: cplcanavieiras@hotmail.com  

4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 185/2019 VINCULADO AO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 044/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 149/2019 

4° TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N° 185/2019. 
QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CANAVIEIRAS-BAHIA, E DE 
OUTRO ANDERSON RICARDO 
BEZERRA DA SILVA CNPJ: 
29.908378/0001-70. 

O MUNICÍPIO DE CANAVIEIRAS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13.817.804/0001-20, localizado Praça da 
Bandeira, n'.01, Centro, nesta cidade de Canavieiras, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal CLÓVIS 
ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de 
identidade RG: n°. 0093310773, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado da Bahia e do CPF: 132.748.805-15, residente e domiciliado a Rua Rui 
Barbosa, 352, Centro, CEP. 45.860-000 em Canavieiras Estado da Bahia nesta cidade 
de Canavieiras, Estado da Bahia, e de outro lado a ANDERSON RICARDO BEZERRA 
DA SILVA CNPJ: 29.908378/0001-70, sediada à Rua Adenil Costa, 09 Distrito de 
Ouricana Canavieiras-Ba CEP: 45860-000, representada neste ato por ANDERSON 
RICARDO BEZERRA DA SILVA, CPF: 117.790.967-71, celebraram o presente 
Termo Aditivo, decorrente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2019, realizado nos 
termos do Contrato Administrativo N° 185/2019, conforme faculta o Art. 57, Incisos I 
e II da Lei 8.666/93 Lei 8.666/93, com suas alterações subsequentes e legislação 
correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

-CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

- CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

Constitui objeto do Termo Aditivo a renovação do contrato igual período. 

- CLÁUSULA TERCEIRA-VALOR 

Para a execução do objeto do presente instrumento, permanecerá o valor global de 
R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS), decorrente do CONTRATO 185/2019, 
vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 149/2019. 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ 13.817.804/0001-20. 

,2 



anavieiras, 26 de dezembro de 2022 

RTO ALMEIDA DE SOUZA 
EFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

CLO VIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
Estado da Bahia 

Pç. da Bandeira, 01, Centro, CEP 45.860-000, Telefone (73) 3284-1105 
E-mail: cplcanavieiras@hotmail.com  "AL F.o E E'vr  

- CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas na qual decorrem este termo aditivo ocorrerão na conta da seguinte e 
dotação orçamentária. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTES 
DE 

RECURSOS 

SECRETARIA/OUTROS 

05 2.029 33.90.39.00 02 SAÚDE 

- CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO: 

A vigência do objeto do Contrato supramencionado fica prorrogada a partir do dia 02 
DE JANEIRO DE 2023 ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

- CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO: 

111 	As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços N° 185/2019 
permanecem inalteradas. 

- CLÁUSULA SÉTIMA—FORO: 

As partes elegem o foro da cidade de Canavieiras para dirimir quaisquer litígios 
oriundos do presente instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que se apresente. Justas e contratadas firmam o presente em 
2 (duas) vias de igual teor e forma. 

• 
cS93-0-‘5"-1R 	 dta•-  

ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA 
CNPJ: 29.908378/0001-70 

CONTRATADO 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
Estado da Bahia 

Pç. da Bandeira, 01, Centro, CEP 45.860-000, Telefone (73) 3284-1105 
E-mail: cplcanavieiras@hotmai1.com  

HOMOLOGAÇÃO 4° TERMO ADITIVO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS HOMOLOGA E RATIFICA 04° 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 185/2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATADO: ANDERSON 
RICARDO BEZERRA DA SILVA CNPJ: 29.908378/0001-70. CANAVIEIRAS, 
BA, 26 DE DEZEMBRO DE 2022. COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

EXTRATO DE CONTRATO —4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 185/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 149/2019 PREGÃO PRESENCIAL N° 
044/2019. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS, 
CNPJ: 13.817.804/0001-20. CONTRATADO: ANDERSON RICARDO 
BEZERRA DA SILVA CNPJ: 29.908378/0001-70, REPRESENTADA NESTE ATO POR 
ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA, SEDIADA À RUA ADENIL COSTA, 
09 DISTRITO DE OURICANA CANAVIEIRAS-BA CEP: 45860-000, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE. VALOR R$ 36.000,00 
(TRINTA E SEIS MIL REAIS) VIGÊNCIA: 02/01/2023 À 31/12/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 8.666/93. COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
CANAVIEIRAS, 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 



Tipo: Estimativo 

Data : 02/01/2023 

Valor: 10.000,00 

Exercício : 2023 
Ficha :0000125 

Processo :000146/2019/2019 
Despesa: Sem Especificação 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução 
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina 
tine seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir 
especificada. 

Celular: -(7309909-6688 

Favorecido :3232 - ANDIERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA - 11779096771 
. 	Bairro: OURICANA 

Endereço :RUA ADENIL COSTA, 110 

Telefone Fixo: 

INSERÇÃO: EVERAIUA OLIVEIRA PILOTO IMPRESSAO: EVERAILZA OLIVEIRA PILOTO 

CNP.I/CPF :29.908.378/0001-70 
Cidade :CANAVIEIRAS 

UF : Bahia 
PIS PASEP : 

1-liStOriF0 : LOKKI:Sl'UNIJI:P4 1 P.. A AI LINULK ULErtSA LOIvi I_ULF s t„.P,u ui: v tít. ul.si  1/C3 I NNMUU li li I rJr.:is rs Univim iv um um 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIC1P10 CONFORME DOCUMENTOS ANEXOS. 
- 	• 

s.. 	 / 

Sunelemento: 33903699000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica" 

• Saldo Anterior 	 70.000,00 	Despesa Empenhada 	 10.000,00 	Saldo Disponível 	 60.000,00 

(dez mil reais) 

• C I C• ITAÇÂE 

	

Nómero/Ano Licitação: 000044/2019/2019 	 Modalidade: PREdÃO PRESENCIAL 

Número/Ano Processo .Adm: 	000146/2019/2019 	 Classificação: Coiopras e Serviços 

.. 
 

CONTRATO 

Tipo/Nd mero/Ano : 	Locação/Aluguel I\1 000185/2019/2019 - 	. 	 , 

Número/Ano: 	
• 

LANÇA MENTO 

N" Débito 	 ' Valor Crédito Valor 

Empenho - Emissão de Empenho -Outras Despesas Correntes 
O 	1 
O 	1 
C 	1 

522920101000- EMISSAO DE EMPENHOS 
622110000000- CREDITO DISPONiVEL 
821110100000- RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXER 

10.000,00 
10.000,00 

" 	10.090,00 

622130100000- CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 
622920101000- EMPENHOS A LIQUIDAR 
821120100000- DISPONIBILIDADE POR DESTINACÀO DE 

10.000.00 
10.000,00 
10.000,00 

1.,,ocal/Dataikssinattiras 
. 	 • 	 CANAVIEIRAS, 02 de janeiro de 2023 

. 	 .. 
_ . 	 • 

•• 
• 

, 
AUTORIZO O EMPENHO DESSA DESPESA. 	 DECLARO QUE ESSA DESPESA FOI DEVIDAMENTE EMPENHADA. 
CLOVIS ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA 	 JOATAN NASCIMENTO DOS SANTOS 

PREFEITO 	 CONTADORIA 
CPE - 132.748.80515 	 CPF - 405.948.585-34 

, 

, 

• 

Pagi,  I qf / 

MUNICIPIO DE CANAVIEIRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
BAHIA 
13.817.804/0001-20 • 

kne=tivi.1- 	NOTA DE EMPENHO N° 0000058/2023 

Orgão 
Unidade Orçamentária 

Função 
Subfunção 
Programa 

Projeto/Atividade 

05- SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
50- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - Saúde 
122 - Administração Geral 
3333- SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL /.‘'MPLA E ACESS1VEL A TODOS 
2.029- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES D SEé DE SALDE E SANEAMENTO 

Elemento de Despesa : 33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recurso : 150010020000 - Recursos não-  Vinculados de Impostos - (Saúde) 



Sexta-feira 
13 de Janeiro de 2023 
37 - Ano XVIII - N° 3152 

Canavieiras 
Diário Oficial do 
MUNICIMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
Estado da Bahia 

Pç. da Bandeira, 01, Centro, CEP 45.860-000, Telefone (73) 3284-1105 
E-mail: eplcanavieiras@hotinail.com  

HOMOLOGAÇÃO 40 TERMO ADITIVO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS HOMOLOGA E RATIFICA O 4° 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°185/2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATADO: ANDERSON 
RICARDO BEZERRA DA SILVA CNPJ: 29.908378/0001-70. CANAVIEIRAS, 
BA, 26 DE DEZEMBRO DE 2022. COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

EXTRATO DE CONTRATO — 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 185/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 149/2019 PREGÃO PRESENCIAL N° 
044/2019. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS, 
CNPJ: 13.817.804/0001-20. CONTRATADO: ANDERSON RICARDO 
BEZERRA DA SILVA CNPJ: 29.908378/0001-70, REPRESENTADA NESTE ATO POR 
ANDERSON RICARDO BEZERRA DA SILVA, SEDIADA À RUA ADENIL COSTA, 
09 DISTRITO DE OURICANA CANAVIEIRAS-BA CEP: 45860-000, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE. VALOR R$ 36.000,00 
(TRINTA E SEIS MIL REAIS) VIGÊNCIA: 02/01/2023 À 31/12/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 8.666/93. COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
CANAVIEIRAS, 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJZCOTVEMTIYMEOWNUO5MZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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